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REQUERIMENTO N° o 64 /2020 —s 

Requer informações sobre a regularização 
do calçamento, cercamento, reparos e 
principalmente a limpeza dos imóveis 
públicos e privados no município. 

Excelentíssimo Senhor 
SERGIO DONIZETE FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 

Paraguaçu Paulista 

0 Vereador que este subscreve, nos Termos Regimentais 
vigentes, REQU ERA Excelentíssima Prefeita Municipal, Sra. Almira Ribas Garms 
as seguintes informações sobre a regularização do calçamento, cercamento, reparos 
e principalmente a limpeza dos imóveis públicos e privados no município: 

1-) Existem leis municipais que regularizem o calçamento, cercamento, 
reparos e a limpeza dos imóveis públicos e privados no município? 

2-) Em caso de resposta negativa ao item "1", qual a justificativa? 
3-) Em caso de resposta afirmativa ao item "1", quais punições ou multas 

são aplicadas ao descumprimento das leis municipais que regularizam o 
calçamento, cercamento, reparos e a limpeza dos imóveis públicos e privados no 
município? 

4-) Quais departamentos são responsáveis pela fiscalização das leis que 
regularizam o calçamento, cercamento, reparos e limpeza dos imóveis públicos e 
privados no município? 

JUSTIFICATIVA 

A preocupação, de acordo com a população, é garantir que os 
imóveis públicos e privados sejam mantidas limpos, cercado e com calçada 
executada em conformidade com os requisitos básicos para garantir a acessibilidade 
das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, evitando assim 
outros problemas. 

Com isso, é preciso saber como proceder em cada situação a 
fiscalização ao imóvel edificado ou não edificado em situação irregular no município. 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 

Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguaçu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  



Palácio Legislativo Agua Grande 

C 111-.q/  
Estância Turística de Paraguagu Paulista 

Entendemos que o calçamento, cercamento, reparo e 
principalmente a limpeza dos imóveis públicos e privados poderá contribuir muito 
para maior oferta de demandas, bem como poderá ainda contribuir para melhor 
qualidade de vida de pessoas. 

Isto sem mencionar que os imóveis irregulares colocam em risco 
a saúde e a segurança das pessoas. 

Por entender que as funções sociais da cidade e garantir o bem-
estar de seus habitantes é que solicitamos informações quanto a regularização 
destes imóveis públicos e privados com medida necessária e importante, inclusive 
para a saúde de todos, motivo pelo qual esperamos o seu breve atendimento. 

Palácio LegislatiV 	rahde, 3/0 de abril de 2020. 

Zat/ 
Rpivikop MORSE8S SANTOS 

/Ver 
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